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Portaria n.o 1197/2004

de 16 de Setembro

Pela Portaria n.o 1130/2001, de 25 de Setembro, foi
renovada até 12 de Julho de 2007 a zona de caça turística
de Belmeque (processo n.o 1794-DGRF), situada no
município de Serpa, concessionada à Belmeque, Caça
e Turismo, L.da

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 245,0025 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alínea a)

do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 1130/2001, de 25 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Pias e Vale
Vargo, município de Serpa, com a área de 245,0025 ha,
ficando a mesma com a área total de 1489 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Agosto de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1198/2004

de 16 de Setembro

Pela Portaria n.o 1379/2003, de 19 de Dezembro, foi
renovada até 1 de Junho de 2014 a zona de caça turística
da Herdade da Água Insonsa e outras (processo
n.o 425-DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos
nos municípios de Elvas e Borba, com a área de
1311,5395 ha, concessionada à VICETUR — Sociedade
de Empreendimentos Turísticos, L.da

Vem agora a DESPOCAÇA — Sociedade Turística
e Cinegética, L.da, requerer a mudança de concessio-
nário da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Herdade da Água Insonsa e outras (processo
n.o 425-DGRF), situada nas freguesias de Terrugem e
Orada, municípios de Elvas e Borba, é transferida para
a DESPOCAÇA — Sociedade Turística e Cinegé-
tica, L.da, com o número de pessoa colectiva 502357991
e sede no Largo do Andaluz, 15, 4.o, direito, porta 2,
1050-004 Lisboa.

2.o O presente processo mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável, desde que a
entidade transmissária cumpra o disposto na Portaria
n.o 1379/2003, de 19 de Dezembro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Agosto de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
1 de Setembro de 2004.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Declaração n.o 13/2004

De harmonia com o disposto no n.o 2 do artigo 51.o
do Decreto-Lei n.o 57/2004, de 19 de Março, se declara
que, por despachos do Ministro da Segurança Social
e do Trabalho e do Secretário de Estado do Orçamento
de, respectivamente, 31 de Março e 7 de Junho de 2004,
foram autorizadas alterações ao orçamento da segurança
social para 2004 constantes dos mapas em anexo.

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social,
27 de Agosto de 2004. — Pelo Conselho Directivo, o
Vogal, Jorge Aguiar Mamede.


